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" TEXTO/JUSTIFICACAO

Altera o parigrafo 3° do Art. 42, passando a vigorar com a seguinte redacdo:

........

§ 32 A parcela referente 4 avaliag8o de desempenho institucional sera paga:

I - integralmente, quando o tempo médio apurado entre a marcagédo € a realizagdo
da pericia inicial no ambito da Geréncia Executiva de lotagdio do servidor for igual ou
inferior a cinco dias;

II - Se o tempo médio apurado entre a marcagéo e a realizagdo da pericia inicial no
ambito da Geréncia Executiva de lotagdo do servidor for inferior a quarenta e superior a
cinco dias, devera ser observado seguinte calculo:

Numero de pericias realizadas dividido pela carga méxima de pericias possiveis =
FC (Fator de Corregéo)
e se resultar:
a) igualal:FC=4
Dividir o tempo de espera (entre 6 e 40 dias) pelo Fator de Correcdo (FC) de 4, que
podera resultar:

a.l) até 5 = cumprido o tempo médio de 1 a 5 dias, significando que apesar
do tempo médio maior, a pericia estd atuando no seu limite, ndo sendo responsabilidade

dela a raz8o do represamento. ‘
a.2) maior que 5 = néo cumprido o tempo médio de 1 a 5 dias e necessidade
de aumentar a produtividade.
b) maiorque 1: FC =8
Dividir o tempo de espera (entre 6 ¢ 40 dias) pelo Fator de Correcdo (FC) de 8, que

resultara menor que 5, significando que apesar do tempo médio maior, a pericia estd
atuando além de seu limite, nfio sendo responsabilidade dela a razgo do represamento.

¢) menorque 1: FC=1
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1T - conforme percentual definido em ato do Ministro de Estado da Previdéncia Social,
quando o tempo médio apurado entre a marcacfo e a realizagdo da pericia inicial no d&mbito da
Geréncia Executiva de lotagiio do servidor for inferior a quarenta e superior a cinco dias,
observado o disposto no inciso II; e

IV - igual a zero, quando o tempo médio apurado entre a marcagdo e a realizacdo da
pericia inicial no &mbito da Geréncia Executiva de lotacdo do servidor for igual ou superior a
quarenta dias e na situag8io prevista no item ¢ do inciso II.

JUSTIFICACAO

A parcela da GDAMP de até 60 pontos, em fungéio do desempenho institucional,
vinculado apenas ao intervalo de tempo de entre a marcagdo e realizagdo da pericia médica
inicial cria uma situagdo paradoxal e injusta, punindo as Geréncias Executivas mais
sobrecarregadas pela demanda dos segurados. _

A demanda por beneficios no INSS, portanto por atuagio médico pericial, €
diretamente proporcional & densidade demografica da regional, assim as regifes Sul e Sudeste,
e em especial o Estado de Sdo Paulo, respondem por mais de 70% (setenta por cento) da
arrecadagdo previdencidria, concesséo e manutengéo de beneficios previdencidrios.

Sabendo-se que o perito médico em suas atividades didrias executa exames periciais
iniciais, de prorrogagio do beneficio, dos pedidos de reconsideracdo, dos recursos, de andlise

- de processos de aposentadoria especial, laudos para iseng@o de imposto de renda, atendimento
de funciondrios para fins de licenca médica, assisténcia técnica a Procuradoria nas agdes
judiciais, auditoria e assisténcia as Juntas de Recurso fica claro que quanto maior a populagéo
atendida e beneficios requeridos e mantidos pela Geréncia Executiva demandard maior
sobrecarga de trabalho aqueles peritos lotados nessa geréncia, portanto criando uma distorg¢do
incorrigivel, se mantido o critério de avaliagio pautado unicamente no intervalo de tempo
entre a marcagéo e realizag8o das pericias iniciais.

Por outro lado sendo somente considerada a pericia inicial, que como vimos representa
apenas uma parcela das atividades periciais, cria-se automaticamente a chance de se priorizar
somente o atendimento inicial, até para atingir a meta de 5 dias e fazer jus a gratificagfo,
gerando um represamento das demais atividades que necessitam também da avaliagfo pericial
com sérios prejuizos dai decorrentes para o sistema previdencidrio, além do que o
desempenho institucional néo se resumir nos beneficios com pericias iniciais.

Desta forma sugerimos que para a GDAMP referente ao desempenho institucional
sejam consideradas, além do tempo para o exame inicial, as varigveis como da densidade
demogréfica (populagfio abrangida pela Geréncia Executiva), do numero de beneficios
mantidos pela geréncia e niimero de processos judiciais e a proporcionalidade entre numero de
peritos médicos e as varidveis mencionadas, assim propomos um Fator de Corregdo (FC) das
distorgdes € a seguinte mudanca da redacdo:
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